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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 202/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 108/2025

OBJETO: Aquisição e instalação de parques infantis
modulares, destinados à Escola Municipal Tiradentes
e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao

disposto na Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no
Município de Mercedes/PR.

DATA: 22 de outubro de 2025
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr. gov.br Telefone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta): A presente contratação tem por objeto a aquisição e

instalação de parques infantis modulares, em conformidade com as normas técnicas de segurança
e acessibilidade da ABNT, destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao Projeto Piá, com
recursos oriundos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), em atendimento ao disposto na

Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação de recursos na

implantação de espaços de lazer, recreação e fortalecimento comunitário voltados ao público
infantojuvenil .

/+-n'b\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A necessidade da contratação decorre da prioridade estabelecida pela Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza a aplicação de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) na
implantação de espaços de lazer e convivência destinados ao público infantojuvenil.
O Município de Mercedes carece de equipamentos adequados para atender às demandas da

Escola Municipal Tiradentes e do Projeto Piá, locais estratégicos para o desenvolvimento integral
das crianças e adolescentes.
Nos ambientes escolares, os parques infantis contribuirão para a aprendizagem, socialização e
desenvolvimento motor e cognitivo, complementando as práticas pedagógicas e oferecendo

espaços adequados ao exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA).
No Projeto Piá, a implantação do parque infantil fortalecerá as ações de convivência comunitária
e fortalecimento de vínculos familiares e sociais, criando ambientes seguros e inclusivos para
crianças em situação de vulnerabilidade social.
Portanto, a aquisição justifica-se nãó apenas pela demanda local, mas também pelo cumprimento
da política pública de proteção integral, em consonância com a referida deliberação do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (C.EDCA/PR), garantindo a correta destinação
dos recursos do FIA e a efetivação de direitos fundamentais.
A contratação busca garantir às crianças e adolescentes do município o direito ao brincar, à

inclusão e ao desenvolvimento integral, por meio da implantação de equipamentos adequados,

seguros e educativos, que apoiem tanto o processo pedagógico na Escola Municipal Tiradentes,
quanto as atividades socioassistenciais e de convivência comunitária desenvolvidas pelo Projeto
Piá
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item 1 Catmat Descrição/Especificação Unid 1 Quant 1 R$ unit. R$ total

Parque infantil; com Estrutura principal
confeccionada em colunas de madeira

plástica com reforço interno medindo
9x9cm, com cantos arredondados e

acabamento em polipropileno e polietileno
pigmentado na cor itaúba, ferragens
galvanizadas a fogo e pintura eletrostática,
com certificado de conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), comprovando que o

produto entregue atende as normas técnicas
de ABNT e NBR 16.071. Certificado

emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro 2 Plataformas medindo 1.06 xl,06m
com estrutura metálica çantoneira

galvanizada a fogo medindo 30x40mm
espessura 1,5mm, com assoalho em tábua de

madeira plástica 136x30mm cor itaúba,
altura do chão até o a plataforma de 1,20 2
Cobertura superior para parquinho, em
plástico rotomoldado, em formato de

pirâmide quadrada, 1,30m xI,30 x 0,65m em

polietileno rotomoldado, cores vivas diversas
1 Tobogã em polietileno rotomoldado,
composto por duas curvas de 90 graus,
medindo 3,00m de comprimento e 0,75m de

diâmetro, fixado a torre com flanges em
polietileno rotomoldado parede dupla,
medindo 1 ,06x0,98m, com todos os
parafusos de fixação escondidos por tampas
em plásticos injetado e seção de saída em

polietileno rotomoldado parede dupla fixada
ao solo 1 Rampa de cordas com estrutura de
tubo de % “ #18, com cordas de nylon de
14mm e junção em plástico injetado
colorido, medindo 0,80x 1 ,80m. com

inclinação de 40' 1 Escorregador reto em
polietileno rotomoldado, medindo 2,7m de
comprimento e 0,50m de largura externa,
sendo a largura interna no mínimo 40cm,
com abas de no mínimo 15cm interna, e

/-'-\\

1 618647 und 2 l 26.550,oo t 53.100,oo

+-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

desaceleração de no mínimo 50cm, com
acabamento arredondado no final da pista
com 1 Balanço fixado a torre. Com um
assento aberto em polietileno, suspenso por
correntes galvanizadas; Estrutura em aço
tubular com diâmetro de 42,z+mm, sem

ângulos retos; dois assentos com dimensão
de 46C)mm x 225mm de polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido com

encaixe de fixação. 1 Escada de 5 a 7

degraus, com estrutura em tubo 30x50mm
1#, e corrimão em turbo 1” #14, medindo
2,00x0,76m, com degraus em madeira
plástica 60x13, 6x3cm com reforço na parte
inferior. 1 Passarela curvada positiva
(côncava) com dimensão 1950mm x 82C)mm
de largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; guarda corpo (corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com

tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95 mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido. 1 Rampa de tacos
(com pega mão de segurança no esteio da
torre),7 tacos, dimensão 1760mm de
comprimento x 79C)mm de largura, Assoalho
em madeira plástica com 30 mm de
espessura na cor ltaúba; estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular Quadrado
30mmx30mm e parede com 2mm de
espessura.

/H'\
©iermos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de=;aiço de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto de (duas) unidades é suficiente para atender às necessidades da Escola
Municipal Tiradentes e Projeto Piá.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 24 de novembro de 2025 .
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA

in\.

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

344905221

87911 – FIA Deliberação 13/2025

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :

Contratação de serviços de baixo valor e baixa complexidade.

Mercedes-PR, 17 de outubro de 2025 .

A.;thãÚ;;=àh,li.,çã.d,D.m,„d,
Ciente e de acordo:

'’--\,
Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

JULIANA HICKMANN ÍÚrl;\jqd;pfc:(ITa:igitalp'r

A„i„,t„„, EFFTING:05686211906 '*- ==?:27=’„ -„„„

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquIsIção e instalação de parques infantis modulares, destinados
à Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na
Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2025

JULIANA HICKMANN A„i.,d, d, f„,„, digit,1 p„

EFFTING:0568621 19 ÉFFTlâ056á62119%

06 Dados: 2025.10.1716:53:24-03'0CY

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Objeto: A presente contratação tem por objeto a aquisição e instalação de parques infantis
modulares, em conformidade com as normas técnicas de segurança e acessibilidade da ABNT,
destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao Projeto Piá, com recursos oriundos do Fundo da

Infância e Adolescência (FIA), em atendimento ao disposto na Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação de recursos na implantação de espaços de
lazer, recreação e fortalecimento comunitário voltados ao público infantojuvenil.

,/n+\

Área Requisitante: Assistência Social.

Conforme a Lei n') 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

in'\

Descreva a sua necessidade:

A necessidade da contratação decorre da prioridade estabelecida pela Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza a aplicação de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) na
implantação de espaços de lazer e convivência destinados ao público infantojuvenil.
O Município de Mercedes carece de equipamentos adequados para atender às demandas da
Escola Municipal Tiradentes e do Projeto Piá, locais estratégicos para o desenvolvimento integral
das crianças e adolescentes.
Nos ambientes escolares, os parques infantis contribuirão para a aprendizagem, socialização e
desenvolvimento motor e cognitivo, complementando as práticas pedagógicas e oferecendo
espaços adequados ao exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).
No Projeto Piá, a implantação do parque infantil fortalecerá as ações de convivência comunitária
e fortalecimento de vínculos familiares e sociais, criando ambientes seguros e inclusivos para

crianças em situação de vulnerabilidade social.
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Portanto, a aquisição justifica-se não apenas pela demanda local, mas também pelo cumprimento
da política pública de proteção integral, em consonância com a referida deliberação do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/PR), garantindo a correta destinação
dos recursos do FIA e a efetivação de direitos fundamentais.
A contratação busca garantir às crianças e adolescentes do município o direito ao brincar, à
inclusão e ao desenvolvimento integral, por meio da implantação de equipamentos adequados,

seguros e educativos, que apoiem tanto o processo pedagógico na Escola Municipal Tiradentes,
quanto as atividades socioassistenciais e de convivência comunitária desenvolvidas pelo Projeto
Piá

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
Para atender adequadamente às finalidades educacionais e socioassistenciais da contratação, os

parques infantis deverão observar os seguintes requisitos mínimos :

- Atender integralmente às normas da ABNT referentes à segurança, qualidade e acessibilidade
em brinquedos e parques (.NBR 16071/2012 e atualizações);

- Equipamentos projetados para evitar riscos de acidentes, com superfícies lisas, cantos
arredondados e ausência de materiais cortantes;

- Estruturas produzidas em materiais resistentes, duráveis e de baixa manutenção (aço

galvanizado, madeira tratada, madeira plástica, plástico rotomoldado ou outros equivalentes);
- Resistência a intempéries, considerando que os equipamentos serão instalados em ambientes
externos;

- Brinquedos adequados às diferentes faixas etárias, com foco no desenvolvimento motor,
cognitivo e socioemocional das crianças em idade escolar;

- Estruturas que possibilitem o uso em atividades de recreação pedagógica nas escolas e em
ações de convivência comunitária no Projeto Piá;
- Fornecimento, transporte, montagem e instalação completa dos equipamentos nos locais
previamente definidos pela Administração;
- Entrega acompanhada de manual técnico e de manutenção preventiva;
- Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação;
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Orientação às equipes responsáveis (Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá) sobre uso
adequado e cuidados básicos de manutenção.

- Após os trâmites do processo licitatório, a empresa vencedora receberá o empenho e deverá
providenciar a entrega dos materiais e a instalação total nos locais, (Escola Municipal
Tiradentes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805) –
Centro de Mercedes/PR;

- A entrega/instalação dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
emissão da Ordem de Compras;

- A Contratada será responsável por todos os custos de entrega até o endereço já mencionado,
bem como pelas despesas relacionadas à instalação, tais como materiais necessários, mão de
obra, maquinário, etc;

- O preparo e adequação dos espaços que receberão os parques serão de responsabilidade da
Contratante;

D.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(.'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei nc) 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Item Objeto IUnidade Q„„,tid,d,
'arque infantil; com Estrutura principal confeccionada em

;olunas de madeira plástica com reforço interno medindo
'x9cm, com cantos arredopdados e acabamento em

)olipropileno e polietileno Óigmentado na cor itaúba,
ferragens galvanizadas a fogo e pintura eletrostática, com
:ertificado de conformidade cam as normas da Associação

brasileira de Normas Técnicas (ABNT), comprovando que o
lroduto entregue atende as normas técnicas de ABNT e NBR

16.071. Certificado emitido pol laboratório acreditado pelo
llnmetro 2 Plataformas medindo 1,06 xl,06m com estrutura
Imetálica cantoneira galvanizad# a fogo medindo 30x40mm
lspessura 1,5mm, com assoalho em tábua de madeira plástica
136x30mm cor itaúba, altura do chão ate o a plataforma de

1,20 2 Cobertura superior pàra parquinho, em plástico
otomoldado, em formato de pirâmide quadrada, 1,30m xl,30

0,65m em polietileno rotomo+dado, cores vivas diversas 1

'obogã em polietileno rotomoldado, composto por duas

;urvas de 90 graus, medindo 3,00m de comprimento e 0,75m
le diâmetro, fixado a torre &om flanges em polietileno
otomoldado parede dupla, medindo 1,06x0,98m, com todos

F\

1 unid 02
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IS parafusos de fixação escondidos por tampas em plásticos
jinjetado e seção de saída em polietileno rotomoldado parede
lupla fixada ao solo 1 Rampa de cordas com estrutura de

:ubo de % “ #18, com cordas db nylon de 14mm e junção em
'lástico injetado colorido, medindo 0,80xl,80m, com

jinclinação de 40'’ 1 Escorlegador reto em polietileno
otomoldado, medindo 2,7m de comprimento e 0,50m de

llargura externa, sendo a largtIra interna no mínimo 40cm,
>om abas de no mínimo 15cm interna, e desaceleração de no
línimo 50cm, com acabamento arredondado no final da pista

;om 1 Balanço fixado a torre+ Com um assento aberto em

lolietileno, suspenso por correntes galvanizadas; Estrutura
1m aço tubular com diâmetro de 42,4mm, sem ângulos retos;
lois assentos com dimensão de 460mm x 225mm de

lolietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com
:ncaixe de fixação. 1 Escada dp 5 a 7 degraus, com estrutura
1m tubo 30x50mm 1#, e corrirrIão em turbo 1” #14, medindo
:,00x0,76m, com degraus em madeira plástica 60x13, 6x3cm
30m reforço na parte inferior. 1 Passarela curvada positiva
:côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com
ssoalho de madeira plástica cor itaúba; guarda corpo
:corrimão convexa) estrutura tubular de aço galvanizado, com
:ubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95

lm, barras verticais de diâmçtro 3/8 de polegada pintura
:letrostática cor colorido. 1 Rampa de tacos (com pega mão
le segurança no esteio da torre),7 tacos, dimensão 1760mm
le comprimento x 790mm de largura, Assoalho em madeira

blástica com 30 mm de espessura na cor Itaúba; estrutura de

letal aço galvanizado perfil tubular Quadrado 30mmx30mm
larede corn 2mm de espessura.

É81b'\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa :

Tratam-se de bens/serviços comuns utna vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
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( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

Justificativa:
A vigência dessa contratação não ultrapassa o exercício financeiro.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Para subsidiar a contratação, foi realizado levantamento junto ao mercado especializado em
fornecimento de parques infantis pedagógicos e inclusivos, contemplando fornecedores
reglonals e naclonals.
Constatou-se que o setor apresenta ampla oferta de soluções modulares, fabricadas em materiais
resistentes (aço galvanizado, madeira tratada e plástico rotomoldado), com possibilidade de
personalização conforme faixa etária, espaço físico e objetivo pedagógico/socioeducativo.
Verificou-se ainda que empresas do ramo possuem experiência prévia em fornecimentos para
prefeituras, escolas públicas, centros de convivência e instituições socioassistenciais,
oferecendo tanto a fabricação, quanto a instalação completa dos equipamentos. Isso demonstra
que a contratação é tecnicamente viável e economicamente competitiva, garantindo a aplicação
adequada dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), em conformidade com a
Deliberação n'’ 013/2025 – CEDC:A/PR.
Desta maneira o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de preços em
sites da internet, contatos telefônicos e e-mails com empresas especializadas na fabricação e

comercialização de brinquedos e estruturas de parques infantis. Não foram obtidos contratos de
outras prefeituras, em razão da especificidade do objeto licitado, que possui características
técnicas e dimensionais próprias, tornando inviável a comparação direta com outros processos.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 53.100 (cinquenta e tres mil e cem reais).

Parâmetros utilizados: Para a elaboração da estimativa de mercado, foram obtidos
orçamentos junto a fornecedores locais e de outros Estados, possibilitando a comparação de

preços praticados para o objeto pretendido. Todas essas informações foram consolidadas na
planilha de preços, servindo como referência para subsidiar a estimativa e garantir maior
precisão e confiabilidade nos valores estimados.
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados será efetuado a média entre os
valores obtidos, a fim de, obter um valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto

deste processo licitatório.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução considerada mais adequada para atender à necessidade identificada consiste na
aquisição, fornecimento e instalação de parques infantis modulares, fabricados em materiais de
alta durabilidade e em conformidade com as normas de segurança e acessibilidade da ABNT.
Os equipamentos serão destinados prioritariamente às escolas da rede municipal de ensino e ao

Projeto Piá – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, garantindo espaços seguros,
educativos e inclusivos que promovam o desenvolvimento físico, cognitivo, emocional e social
das crianças e adolescentes.
Importante destacar que este pedido de aquisição de parques infantis foi uma demanda trazida e

aprovada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo sido incluída e
publicada no Plano de Ação.
Assim, a contratação se fundamenta na Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza o
uso de recursos do FIA para a implantação de espaços de lazer e convivência voltados ao público
infantojuvenil. Dessa forma, a solução representa não apenas a aquisição de equipamentos, mas a
implementação de uma política pública estruturada, que fortalece os direitos previstos no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), amplia as oportunidades de lazer e integração
social e contribui para a proteção integral da infância e adolescência.

faq

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

pH\ Justificativa do parcelamento:
A aquisição do parque infantil deve ocorrer em compra única, uma vez que se trata de um
conjunto integrado, com estrutura interligada e peças específicas que dependem de
compatibilidade técnica entre si. O parcelamento da compra poderia comprometer a
padronização, a segurança estrutural e o correto funcionamento do equipamento, além de
dificultar a responsabilidade técnica do fornecedor pela instalação e garantia do produto.
Assim, a aquisição em lote único assegura a integridade do conjunto, o atendimento às normas
da ABNT e a durabilidade do investimento público.
Prazo de execução do contrato: 03 (três) meses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economic;idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
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A aquisição dos parques infantis visa proporcionar às crianças e adolescentes do município de
Mercedes o pleno exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente, oferecendo ambientes seguros, inclusivos e adequados ao desenvolvimento
integral. Nas escolas municipais, os equipamentos contribuirão para o fortalecimento
pedagógico, promovendo o desenvolvimento motor, cognitivo e socioemoçional dos alunos,
além de complementarem as atividades recreativas e pedagógicas.
No Projeto Piá – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, os parques infantis
proporcionarão espaços que favorecem a interação social e a integração entre crianças,
adolescentes e famílias, fortalecendo vínculos comunitários e familiares, bem como
promovendo inclusão e acessibilidade.
Além disso, a implantação desses parques reforça as políticas públicas de infância e

adolescência, atendendo à Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR e assegurando a correta
aplicação dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), conforme previsto no Plano
de Ação aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os

equipamentos, fabricados em materiais resistentes e de baixa manutenção, garantirão
durabilidade e sustentabilidade, oferecendo soluções de lazer e convivência que contribuem
para a prevenção de vulnerabilidades sociais, promovendo hábitos saudáveis, inclusão e

integração comunitária.

rH\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do eontrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente (CMDCA) será responsável
por analisar o preenchimento do Relatório de Gestão Física Financeiro feita pelo órgão gestor
municipal, fazer controle e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal e realizar seu parecer
a respeito do relatório, declarando explicitamente a situação de aprovação da prestação de
contas em resoluções ou deliberações específicas.

in\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade de contratação desta demanda.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § la do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Descreva impactos e medidas:
O parque será confeccionado em madeira plástica, material sustentável que utiliza resíduos

recicláveis em sua composição, reduzindo o descarte de plásticos no meio ambiente. Essa
escolha contribui para a preservação de recursos naturais, uma vez que dispensa o uso de
madeira natural e evita o desmatamento. Além disso, o material apresenta alta durabilidade e
baixa necessidade de manutenção, diminuindo o consumo de tintas, vernizes e outros insumos
poluentes ao longo de sua vida útil.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição será realizada em um único pedido, contemplando a quantidade total, uma vez que
os itens adquiridos são com base no plano de ação da Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § Ic’ do art. 18 da lei n') 14.133, de

2021 )

+n\
Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e
demonstra ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da

contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2025.
JULIANA HI( }<MAN N Asgnadadeforma digital por JULIANA
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